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PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2018
Processo Administrativo nº 193/2018

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fretamento que tenha 
disponibilidade de veículos para execução de 06 (seis) viagens diárias por 
até 108 (cento e oito) dias letivos para transporte de alunos bolsistas e não 
bolsistas que cursam os ensinos técnico e superior nas instituições públicas 
e privadas, instaladas nos municípios de Campos dos Goytacazes e Macaé.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 108 (cento e oito) dias letivos contados da 
autorização de início dos serviços.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.
VALOR ESTIMADO: R$ 746.599,68
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 28/02/2018 – 
09:00 horas.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – 
Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – 
Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço acima 
citado, mediante requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega 
de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário de 
08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário 
de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, 
ou através de download no site http://www.quissama.rj.gov.br.

 
Quissamã (RJ), 15 de fevereiro de 2018.

Renan Barcelos Severiano
Pregoeiro
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Republica Federativa do Brasil – Estado Rio de  Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã

Rua Conde de Araruama, 425 – Quissamã, RJ

P O R T A R I A Nº 15.091/2018

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: conceder Licença Maternidade às servidoras abaixo relacionada.

MAT. NOME FUNÇÃO LOTAÇÃO PERÍODO PROCESSO

8327 Patricia 
Arantes 
Rangel

PNT - 
Enfermagem

SEMSA 05.02.18 a 
04.06.18

1050/2018

5724 Tatiana 
Machado 
Bragança 
Alvarez

Orientador 
Educacional

SEMED 30.01.18 a 
29.05.18

1022/2018

Gabinete da Prefeita, 09 de fevereiro de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 15.092/2018

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE: demitir, a pedido, por aposentadoria, a senhora ZILDA 
SERAPHIM DOS ANJOS, Mat.: 2132, Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 02/02/2018, 
de acordo com o Processo nº 941/2018.

Gabinete da Prefeita, 09 de fevereiro de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 15.093/2018

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE: demitir, a pedido, por aposentadoria, a senhora MARIA 
CELESTE CURTY, Mat.: 2446, Auxiliar de Laboratório, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 08/02/2018, de acordo 
com o Processo nº 113/2018.

Gabinete da Prefeita, 09 de fevereiro de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

Secretaria Municipal de Fazenda 
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO CONVÊNIO 

DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 20/2015

Termo de Adesão do Município de Quissamã ao Convênio 
de Cooperação Técnica celebrado em 07 de fevereiro de 
2018, entre o Estado do Rio de Janeiro, representado pelo 
Secretário de Fazenda do Estado com os municípios do 
Estado do Rio de Janeiro, representados pelos Secretários 
Municipais de Fazenda objetivando o intercâmbio de 
informações e a formulação de ações integradas de natureza 
Econômico-Fiscais.

O Município de Quissamã, CNPJ 31.505.027/0001-60 neste 
ato representado pela prefeita MARIA DE FÁTIMA PACHECO, 
portadora do RG 07903047-4, IFP/RJ  e inscrita no CPF sob o 
Nº 944.480.437-20, autoriza a Secretária de Fazenda Simone 
Moreira, RG 09314488-9, CPF nº 020.794.487-30,  por meio 
do presente Termo, aderir ao Convênio nº 020 de 26 de junho 
de 2015, entre a SEFAZ e os municípios do Estado do Rio de 
Janeiro aderentes, objetivando o intercâmbio de informações 
e a formulação de ações integradas de natureza Econômico-
Fiscais, pelo qual se compromete nesta oportunidade, 
a cumprir os seus objetivos, na forma e nas condições 
estabelecidas em suas cláusulas.

Rio de Janeiro, em 15 de fevereiro de 2018.
Simone Moreira

Secretaria Municipal de Fazenda


